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AVISO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

EDITAL Nº 003/2025 
 
 
 
O Município de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos e Secretaria Municipal de 

Educação com anuência e autorização do Prefeito Municipal, faz saber que, 

conforme especifica o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal e nos termos da Lei 

Municipal nº 268/2000, de 1º de março de2000, alterada pela Lei Municipal nº 

496/2005, de 28 de dezembro de 2005, ESTABELECE NORMAS PARA A 

SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS E NÃO HABILITADOS (A TÍTULO 

PRECÁRIO) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM REGIME DE 

DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA PARA OS CARGOS QUE ESPECIFICA, EM 

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

DO MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO-ES, de acordo com Edital próprio, publicado e 

disponível no átrio da Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES e no sítio eletrônico 

https://www.vilapavao.es.gov.br. 

 

As inscrições poderão ser feitas na no auditório da Praça do Colono, situado na 

Rua XV de Novembro, s/n, Bairro Centro, Município de Vila Pavão/ES, nos dias 17 e 

18 de junho de 2025, por meio do requerimento de inscrição de acordo com o cargo 

pleiteado, constantes nos Anexos do Edital, que deverá ser impresso pelo candidato 

no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Vila Pavão, devidamente preenchido, 

em envelope lacrado e identificado, no seguinte horário: 08h00min às 15h00min. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 06 dias 
do mês de junho do ano de 2025. 
 

 
 
 

JOÃO TRANCOSO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.vilapavao.es.gov.br/ Chave: 33b5bbaf-bf80-4c34-b4f5-b28b7a456c4e
Aviso e Publicação Nº 002715/2025


		2025-06-06T15:10:53-0300
	JOAO TRANCOSO




